
DIÁRIO ÍCIAL

* *

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTF 'O

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORMBI 4.500 - MORUMBÍ - CEP 05698-000 - FONNE: 845-3344

AURORIZA A FAZENDA DO ESTADO A PAUSAR IMÓVEL COM A NOSSO .

RETIFICOES DO D.0. DE 4-6-96

ARTIGO I.-....

-..... NA 2.' LINHA

ONDE SE LE: .U. SEISCENTOS E SEIS ...

LEIA-SE SEISSENTOS E SESSENTA E SEIS

.... NA 6* LINHA

ONDE SE LE: .... I L M....

LEIA-SE: .... L I T M....

NA 15.A LINHA....

ONDE SE LE: .... SANTA PRISCA DE 122,18M ....

LEIA-SE: .... SANTA PRISCA, NA DISTÂNCIA DE 122,81 M ....

.... NA 16* LINHA

ONDE SE LE: .... ATE O NTO *3*; DITADO ....

LEIA-SE ATE O PONTO *5*T SITUADO ....

.... NA 17.' LINHA

ONDE SE LE: .... DAI DELFETE E SENE ....

LELEIA-SE .... DAL DEDETE A DIREITO E SEGUEE

.... NA 182 LINHA

ONDE SE LE: .... NA DISTÂNCIA DE 49,90 ....

LEIA-SE: .... NA DISTANDO DE 49,90M ....

II - NA ILINHA

ONDE SE LE: IMIVAL .... *.

LEIA-SE: IMMO ....

NA 2* LINHA....

ONDE SE LE: .... SETECENTOS E OITO ....

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADA *A RECEBER, EM DAAÇÀO, IMOVEL

PERTENCENTE AO MUNICIP DE SDO JOSÉ DOS CAMPOS, PARA O JIM QUE

ESPCIAL

RETIRICACOES DDO D.0. DE 4-6-96

ARTIGO 1* NA 3* LINHA....

ONDE SE LE..... COM A ATRA.....

LEIAM-SE COM A AREA.....

ARTIGO 2.0 -..... NA 2.' LINHA

ONDE SE LE.... PROCESSOA

LEIAM-SE PROCESSO N......

NA ' LINHA..... 4.

ONDE SE LE..... ITICE 444......

LEIA-SE VCE N2 444......

..... NA 62 LINHA

ONDE SE IE..... ITICE 444......

LEIAM-SE VÉRTICE N.' 444,.....

' LINHA

..... NA 7

ONDO SE LE..... RUMO DA 09*1 '015E.....

LEIA-SE . RUMO DE 09*41'OT* SE.....

..... NA 9* LINHA

ONDE SE LE..... VÉRTICE 445: .....

LEIAM-SE VÉRTICE N.* 445;.....

..... NA 102 LINHA

ONDE SE LE..... ITICE 446; .....

LEIA-SE: VÉRTICE N.* 446;.....

NA 12.' LINHA...

ONDE SE LE..... VÉRICE 447;.....

ONDE SE LE..... RATICE N* 447......

.... NA 13.' E 1 Q.' LINHAS

ONDE SE L..... ICE 445 AO VERTICE 447, NBESTE.....

SEÇÃO 1

DE INTERESSE •ERAL,

CASA CIVIL..... .............................

GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA .......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO................ 2

JUSTIÇA E DELESIA DA CIDADANIA........--. 2

DANCA FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL 3...........................

EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRAL•L•....................................

SEGURANÇA PÚBLICA ........................... 4

ADMINISTRACAO PENITENCIARA ............. 5

FAZENDA ......................................... 5

AGICULTURA E ABSTECIMENTO ........... 8

EDUACACAO ........................................ 8

SAÚDE ............................................ 14

ENERGIA........................................... 19

TRANSPORTES .................................... 19

ADMINISTRAÇAO E MODELACAO

DO CUVICO PÚBLICO .......................... 20

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO...........

ESPAA E TU•MA 22.........................

HABITEC .......................................

MEIO AMBIENTE ............................... 22

PROCURDORA GEMEL DO ESTADO ...-....... 24

TRANSSPORTE IDETROPOLITAROS 24.............

RECURSOS HLDDCOS

SANEAMENTO OBRAS 24E

DE SAO HUH.......................UNIVER 24

UNIVERSIDADE ...............

ESTADUAL DE CAMPINAS 25......................

LENIDADE ESTDUAL PAULISTA......... 26

MINISTÉRIO PÚBLICO ........................... 26

EDITAIS 28............................................

CONCURSOS ...................................... 31

DIADO DOS MUNICIPIOS 46.....................

PARTIDOS DOLICOS 52............................

NA 15' LINHA...

ONDE SE LE..... ATE O VERTICES

LEIA-SE ATE O VERICE N.....

NA 1L' LINHA.....

ONDE SE LE..... (VINTE E OIO.....

LEIAM-SE (VIME E DTO.....

NA 182 LINHA.....

ONDE LE..... METROS E QUANTA........INICIALSE ......

LEIA-SE METROS E QUARENTA..........INICIAL N.* 444......

..... NA 1 92 E 20* LINHAS

ONDE SE LE.... VÉRTICE 447 AO VÉRTICE INICIAL 444......

LEIAM-SE VÉRTICE N.* 447 AO VÉRTICE INICIAL M* 444......

ARTIGO 3. ONA LA LINHA

ONDE LE...... MUNICIPALD

....

SE

LEIAM-SE MUNICIPALD

ONDE SE LE:

ANTONIO ANGARITA

ESTRATÉGICAGESTÃO

LEIA-SE:

ANTONIOANGELO

SECRETÁRIO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ONDE SE LE:

PUBLICADAS AAS 3.* DE.....

LEIA-SE:

PUBLICADAS AOS 3 DE.....

* DECRETO N.* 40.877 DE 4 DE JUNHO DE 1996

PROCOLO INTRODUZ ALTERAS REÆMENTO DO IMPOSTOAPROVASOE OPERAÇ&S ERELARAS A CIRCUHCAONO DE MERCADODAS SOBRE

E

PRESWCRICAO DE ROS DE TRAM•CONSENDUAL E INTERMUNICIPAL

E DE CMUNICACAO RICMS-

IVRIO COVAS-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USA DE SUAS

ATRÍBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE A LEI N' 9.355. DE 30 DE MAIO

DE 1996. QUE ALTEROU O INCISO I DO ARTIGO 28 DA LEI N. * 6.374, DE I.* DE MARÇO

DE T989,

ARTIGO I°FICA APROVADO O PROTOCOLO ICMS-3196. CELEBRADO EM BASIA

DF, EM 22 DE MARÇO DE 1996, CUJO TEXTO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO,

DE 19 DE ABRIL DE 1996. E REPRODUZIDO EM ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 2,1 - PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118,

DE 14 DE MARÇO DE 1991:

1O ARTIGO 393

OPERACAO"ARTIGO 393 - A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO E O PREÇO PRATICADO NAFINAL DE VENDA A CONSUMIDOR, FIXADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE LEI 6.374/89,

ART. 28. 1 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.* 9.355/96. E CONVÉNIO ICMS-105/92,

CLÁUSULA SEGUNDA, NA REDAÇÃO DADA PELO CONVÊNIO ICMS-2B196).

* ENEXISTINDO ESSE PREÇO, A BASE DE CÁLCULO SERÁ:

1NAS HIPOTES PREVISTAS NOS INCISOS I. II E III DO ARTIGO 392. O MONTANTE

(OSMADO PELO PREÇO FIXADO PELA AUTORIADADE COMPETENTE PAN O REMETENTE OO. EM

CASO DE INEXISTÉNCIA DESSE PREÇO, PELO VALOR DA OPERAÇÃO, ACRESCIDO, TANTO UM

QUANTO O OUTRO, DOS VALORES CORRESPONDENTES A FRETE, SEGURO IMPOSTOS OU

OUTROS ENCARGOS DEBITADOS AO DESTINATÁRIO, ADICIONADA DA PARCELA RESULTANTE DA

APLICACAO SOBRE ESSE MONTANTE, DE UM DOS SEGUINTES PERCENTUAIS DE MARGEM DE

LUCRO:

A) EM RELAÇÃO A GASOLINA AUTOMOTIVA, 28% (VINTE E OITO POR CENTO) NAS

OPERAÇÕES INTERNAS E 70,66% (SETENTA INTEIROS E SESSENTA E SEIS CENTÉSIMOS POR

CENTO) NAS INTERESTADUAIS QUE DESTINAREM A MERCADORIA A ESTE ESTADO:

B) EM RELAÇÃO AO ÓLEO DIESEL 13% (TREZE POR CENTO NAS OPERAÇÕES

INTERNAS OU INTERESTADUAIS QUE DESTINAREM A MERCADORIA A ESTE ESTADO:

C) EM RELAÇÃO AOS DEMAIS PRODUTOS 30% (TRINTA POR CENTO), NAS OPERAÇÕES

INTERNAS OU INTERESTADUAIS QUE DESTINAREM AS MERCADORIAS A ESTE ESTADO

2 - NA HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO IV DO AIGLO 392, A SOMA DO ECO DE

AQUISIÇÃO DA MERCADORIA COM OS VALORES CORRESPONDENTES A FRETE, SEGURO,

IMPOSTOS E OUTROS ENCARGOS ASSUMIDOS PELO ADQUIRENTE ACRESCIDA DA PACDA

RESULTANTE DA APLICACAO SOBRE O REFERIDO MONTANTE DE UM DOS PERCENTUAIS

PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR;

3 - NA HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO ANTERIOR, O VALOR DA OPERAÇÃO PRATICADO

PELO REMETENTE, COMO TAL ENTENDIDO O PREÇO DE AQUISIÇÃO PELO DESTLNATARLO.

* 2* - NA IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES A FRETE OU

SEGURO NA BASE DE CÁLCULO EM RELAÇÃO A OPERAÇÃO PRATICADA PELO TRANSPORTADOR

REVENDEDOR RETALHISTA, ESTE CABERÁ RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DOA A

IMPOSTO INCIDENTE NESSAS PARCELAS

II O ARTIGO 396:
-

"ARTIGO 396 - A BASE DE CÁLCULO DAS OPERAÇÕES DE QUE TRATA ESTA SEÇÃO E

LEI 6.374/89. ART. 28.1 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.* 9.355196):

1NA HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO ANTERIOR A PREÇO DE AQUISIÇÃO DA

MERCADORIA:

II - NAS DEMAIS HIPÓTESES, O PREÇO PRATICADO NA OPERAÇÃO FINAL DE VENDA A

CONSUMIDOR FIZADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE

PARÁGRAFO ÚNICO INEXISTINDO O PREÇO DE QUE TRATA O INCISO 11 DESTE ARTIGO

1 HIPOTESE PREVISTA INCISO 1 DO ARTIGO 394, MONTANTE FORMADO
-

PELO NAFIXADO PELA AUTORIDADENO OPREÇO COMPETENTE PARA O REMETENTE OU. EM CASO DE

INEXISTÉNCIA DESSE PESECO PELA VALOR DA OPERACAO ACRESCIDO, TANTO UM QUANTO O

EMBAR-GOSOUTRO, DOS VALORES CORRESPNDENTES A FRETE, SEGURO IMPOSTOS OU OUTROSDESTINATARIO ADICIONADA DA PARCELA RESULTANTE DA APLICACAODEBITADOS AO

SOBRE ESSE MONTANTE, DE UM DOS SEGUINTES PERCENTUAIS DE MARGEM DE LUCRO:

LEI N.* 6.374189. ART. 28. 1, *A-, REDAÇÃO DADA PELA LEI N.* 9.355196)NA

A) EM RELAÇÃO AO ÁLCOOL HIDRATADO 37.50 % (TRINTA E SETE INTEIROS E

CINQÜEN•CENTÉSIMOS POR CENTO):

B) EM RELAÇÃO AO ÁLCOOL ANIDRO 28% (VINTE E OITO POR CENTO

DISP

ISR 40* 3051I81

2 - NA HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO 1I DO ARTIGO 394, A SOMA DO PCO DE

AQUISIÇÃO DA MERCADORIA COM OS VALORES CORRESPONDENTES A ESTESEGURO IMPOSTOS E

OUTROS ENCARGOS ASSUMIDOS PALO ADQUIRENTE, ACRESCIDA DA PARCELA RESULTANTE DA

APLICAÇÃO, SOH'E O FEDE MONTANTE, DO PERCENTUAL PRVISTO NO ITEM ANRETOR.

III * 3 DO AIGLO 18 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIASAO

** -3* O DISPOSTO NESTE ARTIGO TERA ATE 30 DE 1997AICAO DE ABRIL
-

(CONVÉNIO ICMS-21196, CLÁUSULA PRIMEIRA, III.

ENTRADA VIGOR DATA DE POBLICO
ALRIGO 7.* - ESTE DECRETO EM NA SUA

EXCEÇÃO FEITA AO INCISO III DO ARTIGO 2.0. QUE PRODUZIRÁ EFEITO A PAIR DE T.* DE

MAIO DE 1996.

PALÁCIO DOS DANDOANTES 4 DE JUNHO DE 1996

MÆRIO CLOWIS

YOS NAKMW

SECRETÁRIO DA FAZENDA

RO* MARINHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CWT

ANTUNIO ABRIRA

SECREARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

FULCRADO NA SECRETAR A DO ESTADO DO GOVERNO E GESTO ESUATEGICA. AOS 4

DE JUNH DE 1996.

OFICIO SOAT FL. 381196

SENHOR GOVERNADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCEDENCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE APROVA PROTOCOLO E INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO

EMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

RICMS,

,AS ALTERCOES REFERIDAS OCORREM BASICAMENTE, PAR ADEQUAR A MECIONADO

LEGISLAÇÃO AS DISPOSIÇÕES DA LEI N. * 9.355, DE 31 MAIO DO 1996.

APRESENTO ASSIM RESUMIDOS EXPLICAÇÓES SOBRE OS DISPOSITIVOS QUE

COMPÕEM A MINUTA ANEXA:

0 AGO 1 .O APROVA O PROTOCOLO ICMS-3196 QUE REVOGA O PR'OTOCOLO ICMS-

44/92-*Q, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE ESTABELECIA DISCIPLINA DE CONTROLE DE

CICULACAO DE ARROZ E (EÍJÃO NAS OPRACOES INTESTADO

0 ARTIGO 2. 0 ALTERA A REDAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DO CITADO REGULAMENTO,

COMO SEGUE:

A{TERAM, RESPECFIVAMENTE. ARTIGOS 393 3961OS {NCISOS 1 E II OS E PARA,

9.355/96. ALTERAR PERCENTUAÌS DEEM DECORR@NCIA DA RECENTE LEI N.* OS MARGEM

DE LUCRO NAS OPERAÇÕES INTERNAS OU INTERESTADUAIS SUJEITAS AO REGIME DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, COM GASOLINA AUTOMOTIVA ÓLEO DIESEL E DEMAIS PRODUTOS

DERIVADOS DE PETRÓLEO, ÁLCOOL HIDRATADO E ÁLCOOL ANIDRO:

2O INCISO III DA NOVA REDAÇÃO AO * 3* DO AR6GO 18 DAS DISPOSIÇÕES

TRANSITÓRIAS, EM DECORRÉNCIA DO DISPOSTO NO CONVÊNIO ICMS-21196.

PRORROGANDO ATE 30 DE ABRIL DE 1997, AOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS QUE

ADQUIRIREM MÁQUINAS, APARELHOS OU EQUIPAMENTOS COM REDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO DO IMPOSTO PREVISTA NO ITEM 8 DA TABELA II DO ANEXO II DO REGULAMENTO

DO ICMS, A POSSIBILIDADE DE SE CREDITAREM DE ATE 20% (VINTE POR CENTO) DO

VALOR DO IMPOSTO PAGO NA OPERACAO

FINALMENTE, O ARTIGO 3.* DISPÕE SOBRE A VIGÈNCIA DOS DISPOSITIVOS

COMENTADOS

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITER-SE MEUS PROTESTAS DE ESTIMA E ALTA

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

DNPACHM DO GOVERNADOR DE 4I-96

NO PROCESSO GG-492-96. SOBRE CONVÊNIO: "DIANTE DOS ELEMENTOS

CONSTANTES DOS AUTOS E NOS TERMOS DO PARECER 585-96, DAJG. AUTORIZO A CELEB•O

DE CONVÉNIO ENTRE O ESTADO, POR INTERMÉDIO DA DECRETADA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATEGICA E A EMPRE•GILA PACHECO •CONÇ•SS/C L.. VIANDO A

REALIZAÇAO CONJUN• DO EXSICADO DE AFFE E MOSTRA DE CLORADORES E ARQUITER

OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A MATENAUS

NO PR•ES•SF-1.932-93 CLAPS GS-L536-95 + GS-5.*5-93 AMTS SSP

SOBRE CONVÈNIO: *EM FACE DOS ELEMENTOS INSTRUEM ESTES AUTOS TERMSOS

DO DA ARAUTORIZO CELEBRDOQUE DO CONV•ALIZOE NOS
PARECER 559-96, A ENTRE

SEGU-RANÇAO ESTADO DE SAO PAULNO POR INTERMÉDIO DAS SECRETARIAS DA FAZENDA E DAPÚBLICA, ESTA PELO DEPAGAMENTO ESTADUAL DE TRÀNSITO DETNN E A UNIÃO
-

OBJETIVANDOFEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÉNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRÍA FEDELA COOPERAÇÀO NOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS A COBRANÇA DE MULTAS POR

INRIMACAO A LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO, APLICADAS PELA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERA),

REPRESENTARAS NORMAS E

OBSERVADAS LEGAIS REGULAMENTARES PERTINENTES A ESPECIE PARA

O ESTADO DE SAO PAULO NA LAVRATURA DO INSTRUMENTO QUE CORPORIFICARÁ O

AJUSTE DELEGO COMPETÉNCIA AO SECRETÁRIO DA FAZENDA DR. YOSHIAKI NAKANO E AO

AOS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A

IMESP QUE SEXTA-FEIRA, DIA 7-6, NAO

FILIAISHAVERÁ EXPEDIENTE EM NOSSAS

ESTAREMOS COM UMA EQUIPE DE PLANTÃO

EDITAIS
PARA RECEPÇÃO DE EM NOSSA

1921.

*.*.

: *27 M


